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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 050/2023
PROCESSO 22.0.000029151-3

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos da Lei Complementar 628/09 do Município, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o INDEFERIMENTO da solicitação da OSC INSTITUTO VIDA SOLIDÁRIA, CNPJ nº 07.557.214/0001-02, de
prorrogação para prazo de captação do projeto Vida Solidária - Manutenção, pois foi verificado que o vencimento do
Certificado de Captação de Recursos da OSC foi em 31/12/2021 e o recurso foi solicitado em 14/03/2023. Devido à
composição do quadro de dirigentes com servidores públicos, que só foi regularizado em 07/02/2023, houve uma interrupção
no Processo. Desta forma, entendemos que o atraso foi de responsabilidade da OSC, desta forma, somos a favor da
retenção de 50% do valor do projeto que devido ao vencimento da carta de captação, deverá ser transferido para projeto
válido ou para novo projeto aprovado, conforme regulamentado no art. 15 da Resolução 050/2008 do CMDCA.
Sessão Plenária nº 011/2023, 19 de abril de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.

   Edição Completa


